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Origem: Prefeitura Municipal de São José de Caiana 

Natureza: Inspeção Especial de Obras - Recurso de Revisão 

Responsável: José Walter Marinho Marsicano Júnior (ex-Gestor) 

Advogado: John Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes (OAB/PB 1663) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

RECURSO DE REVISÃO. Município de 

São José de Caiana. Inspeção Especial de 

Obras. Exercício de 2012. Irregularidade 

de despesas, resultando na imputação de 

débito e comunicação. Recurso de Revisão. 

Conhecimento. Argumentos recursais não 

acatados. Não provimento. 

 

ACÓRDÃO APL – TC 00378/22 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se da análise de Recurso de Revisão interposto pelo ex-Gestor da Prefeitura 

Municipal de São José de Caiana, Senhor JOSÉ WALTER MARINHO MARSICANO JÚNIOR, em 

face do Acórdão AC2 – TC 00862/19, proferido pela Segunda Câmara, nos seguintes termos: 
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O responsável apresentou Recurso de Revisão por meio do Documento TC 78397/19, fls. 

319/454. 

Examinadas as presentes razões recursais e a documentação acostada aos autos, a Unidade 

Técnica, em relatório de fls. 458/462, da lavra do Auditor de Controle Externo (ACE) Rodolfo Falcão 

Cunha Lima de Queiroz, sob a chancela do Chefe de Divisão ACE Emmanuel Teixeira Burity e do Chefe 

de Departamento ACE Plácido Cesar Paiva Martins Junior, concluiu: 

 

O Ministério Público de Contas, em parecer da lavra do Procurador Bradson Tiberio Luna 

Camelo (fls. 465/469), opinou: 

 

O processo foi agendado para a presente sessão, com as intimações de estilo. (fl. 470). 
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VOTO DO RELATOR 

DA PRELIMINAR 

É assegurado aos interessados que possuem processos tramitando nesta Corte de Contas 

o direito de recorrer das decisões que lhe sejam desfavoráveis. Tal possibilidade está prevista no 

Regimento Interno (Resolução Normativa RN – TC 010/2010) que, em seu Título X, Capítulos I a V, 

cuida da admissibilidade dos recursos, da legitimidade dos recorrentes, das espécies de recursos de que 

dispõe o prejudicado, assim como estabelece seus prazos e as hipóteses de cabimento. 

Neste sentido, assim prevê o art. 237, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, 

sobre a possibilidade de interposição do Recurso de Revisão: 

Art. 237. De decisão definitiva, proferida nos processos sujeitos a julgamento pelo 

Tribunal de Contas, cabe Recurso de Revisão ao Tribunal Pleno, sem efeito suspensivo, interposto por 

escrito, uma só vez, dentro do prazo de (05) cinco anos, contado a partir da publicação da decisão, 

tendo como fundamentos um ou mais dos seguintes fatos: 

I – erro de cálculo nas contas; 

II – falsidade ou insuficiência de documentos em que se tenha fundamentado a decisão 

recorrida; 

III – superveniência de documentos novos com eficácia sobre a prova produzida. 

Verifica-se, portanto, que o prazo para manejo do Recurso de Revisão é de 05 (cinco) 

anos, a contar da publicação da decisão a qual se pretende impugnar. De acordo com caso em tela, a 

decisão recorrida foi publicada no dia 26/04/2019 (fl. 299), sendo o recurso em apreço protocolado em 

22/11/2019, conforme certidão de fl. 454. Desta feita, mostra-se tempestivo. 

Quanto ao requisito da legitimidade, o Recurso de Revisão deve ser interposto por quem 

de direito. No caso em epígrafe, o recorrente, na figura do ex-Gestor da Prefeitura Municipal de São 

José de Caiana, mostra-se parte legítima para a sua apresentação. 

Tangente ao enquadramento em pelo menos um dos incisos constantes no art. 237 do 

Regimento Interno deste Tribunal, deve-se ponderar que, mesmo de forma oblíqua, o recorrente se 

insurge contra os cálculos efetuados, podendo o recurso abrir trânsito rumo ao exame de sua substância. 
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DO MÉRITO 

No recurso apresentado pelo recorrente, fls. 319/454, a Unidade Técnica, em relatório, 

fls. 458/562, assim se pronunciou: 

“In casu, parte da documentação juntada já constava dos autos (tal qual a documentação 

relativa à licitação e à suposta prestação de contas, inclusive com os pagamentos à empresa contratada 

com boletins de medição e outros documentos que foram exatamente os que a Auditoria anteriormente 

se embasou para indicar a imputação de débito, vez que nada foi realizado, conforme o Órgão Técnico), 

e, quanto à novel documentação colacionada, consubstanciada em fotos da suposta execução dos 

serviços pagos (juntadas às fls. 448/451), bem como em ofícios trocados entre a contratada e a 

contratante acerca da continuidade da obra (acostados às fls. 452/453), não restou demonstrado pelo 

apelante que ele desconhecia a existência desses documentos à época do julgamento ou que deles não 

pode fazer uso (exigência do § 1º do artigo 237 do RITCE/PB). 

Assim, a parte impetrante não fundamentou seu pleito em erro de cálculo nas contas 

(artigo 237, inciso I, do RITCE/PB), em falsidade ou insuficiência de documentos em que se tenha 

fundamentado a decisão recorrida (inciso II do mesmo dispositivo), nem na superveniência de 

documentos novos com eficácia sobre a prova produzida (inciso III dessa norma), pois limitou-se a 

reproduzir argumentos e juntar documentos semelhantes aos já analisados anteriormente pela Unidade 

Técnica desta Corte. 

Por tudo, transparece-se a intenção do recorrente em reabrir discussão meritória quanto 

à irregularidade subsistente da apreciação inicial, o que não encontra guarida regimental na espécie 

recursal desta feita manejada, justamente em razão da natureza restrita da contestação de revisão. 

Dessa forma, os fundamentos arguidos pelo recorrente não são admissíveis para 

conhecimento da peça, motivo pelo qual se sugere o seu não conhecimento. 

A título de complemento, caso o entendimento da Auditoria seja ultrapassado e o presente 

recurso seja conhecido, verifica-se, adentrando no mérito revisional, que não restou demonstrada, por 

meio da documentação acostada, a execução dos serviços pagos, embora não executados segundo 

apurado anteriormente pela Unidade Técnica deste Sinédrio. 

As fotografias juntadas às fls. 448/451 não comprovam categórica e efetivamente que a 

obra foi realizada, pois, além de possuírem baixa qualidade de imagem, o que impossibilita aferir 

qualquer execução de serviço, não demonstram corresponder ao local da obra em questão. 
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Ainda, o recorrente informou, à fl. 323, que houve suposta e posterior demolição dos 

serviços executados na praça para construir em seu local uma escola que hoje funciona no município, 

prejudicando, dessa forma, qualquer inspeção in loco pela Auditoria a fim de avaliar a efetiva execução 

da obra. 

No entanto, por meio de visitas técnicas dessa Corte realizadas em 2011 (esta atinente 

ao Processo TC nº 12778/11, que trata da mesma obra, mas corresponde ao exercício de 2010, tendo a 

visita sido relatada no Relatório Inicial da Auditoria constante desses autos) e em 2016 (vide fls. 

138/141 deste Processo TC nº 03412/15), a Auditoria havia anteriormente constatado in loco a não 

realização dos serviços.” 

O Ministério Público de Contas, fls. 466/466, se pronunciou no seguinte sentido: 

“Vislumbra-se que os requisitos da tempestividade e da legitimidade foram cumpridos, 

uma vez que o presente recurso foi manejado dentro do prazo legal e pela autoridade competente. 

Por outro lado, observa-se que os demais pressupostos de admissibilidade não foram 

observados, posto que a peça recursal não se funda em nenhuma das três hipóteses previstas nos incisos 

do supramencionado art. 35 da LOTCE/PB. 

Conforme se depreende dos autos, o recorrente pleiteou a reforma da decisão, sob o 

argumento de existência de novos documentos, anexados ao presente recurso, relativos à eiva 

identificada como excesso no pagamento por serviços não realizados na obra de Construção de uma 

praça (Convênio FDE/Paraíba) no total de R$29.222,02. 

Dentro deste contexto, o insurgente colacionou fotos da suposta execução dos serviços 

pagos, às fls. 448/451, bem como em ofícios trocados entre a contratada e a contratante acerca da 

continuidade da obra, às fls. 452/453. 

(...) 

Assim sendo, observa-se que os referidos documentos não se encaixam no conceito de 

documento novo, uma vez que para ser considerado como tal, o recorrente deveria demonstrar que 

desconhecia a existência da documentação à época do julgamento ou que dela não podia fazer uso, 

conforme dispõe o §1º, do artigo 237, do Regimento Interno desta Corte. 

Ora, conforme apurado exame da Auditoria, as fotos acostadas aos autos “não 

comprovam categórica e efetivamente que a obra foi realizada, pois, além de possuírem baixa qualidade 

de imagem, o que impossibilita aferir qualquer execução de serviço, não demonstram corresponder ao 

local da obra em questão”. 
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Além disso, quanto ao argumento do recorrente de que houve suposta e posterior 

demolição dos serviços executados na praça para construir em seu local uma escola que hoje funciona 

no município, como bem investigado pelo Auditor de Contas Públicas, foi possível verificar o que se 

segue: 

No entanto, por meio de visitas técnicas dessa Corte realizadas em 2011 (esta atinente 
ao Processo TC nº 12778/11, que trata da mesma obra, mas corresponde ao exercício de 
2010, tendo a visita sido relatada no Relatório Inicial da Auditoria constante desses 
autos) e em 2016 (vide fls. 138/141 deste Processo TC nº 03412/15), a Auditoria havia 
anteriormente constatado in loco a não realização dos serviços. 

Resta evidente, portanto, a intenção da Insurgente de reabrir a discussão meritória e 

apresentar justificativas para as irregularidades apontadas pelo Órgão Auditor, visto que o recurso 

interposto não traz a lume qualquer documento novo com eficácia sobre a prova produzida, não aponta 

a existência de falsidade ou insuficiência de documentos em que se tenha baseado a decisão impugnada, 

nem suscita erro de cálculos em contas, pressupostos estes exigidos para o manejo da via recursal 

escolhida, apenas demonstra a ineficiência de sua própria defesa no momento oportuno.” 

No ponto, a obra em questão foi submetida à análise em duas oportunidades, exercícios 

de 2010 (Processo TC 12778/11) e 2011 (Processo TC 03412/15), haja vista a ocorrência de dois 

pagamentos R$29.852,55 (2010) e R$6.097.88 (2012): 
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A parcela no montante de R$29.852,55 foi analisada no bojo do Processo TC 12778/11, 

sendo proferidas as seguintes decisões consubstanciadas nos Acórdãos AC1 - TC 05695/14, AC1 - TC 

02767/16 (Recurso de Reconsideração) e APL - TC 00246/18 (Recuso de Apelação): 
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Eis as passagens sobre o tema, do Processo TC 12778/11: 
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Relatório de defesa: 

 

Relatório de Complemento de Instrução: 

 

Nessa assentada, a análise recai tão somente no pagamento realizado à empresa SILVA 

LIMA CONSTRUÇÕES, em 20/04/2012, por meio da conta caixa, através do empenho 2673 de 

01/12/2011, no montante de R$6.097,88, referente à 2ª medição da construção de uma praça central na 

sede do Município, fl. 140: 
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Conforme consta na cláusula sétima, fl. 389, o prazo de execução da obra se encerraria 

em 31/10/2010: 

 
 

A Ordem se Serviço foi emitida em 07/10/2010, conforme se observa abaixo: 
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Entretanto, a contratada informou ao Município, em 18/01/2011, que a obra se encontrava 

com os serviços paralisados (fl. 452): 
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A partir da informação prestada pelo contratante, o Município, em 27/01/2011, 

comunicou a empresa nos seguintes termos (fl. 458): 
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Fato este que o próprio recorrente, fl. 322, atestou que o contratado procurou o Município 

em 18/01/2011, e informou que a obra se encontrava paralisada, mas que teria concluído a primeira 

etapa: 

 
 

Entretanto, mesmo diante da comunicação da paralisação da obra, ocorrida em meados 

do mês de janeiro de 2011, o gestor, em 01/12/2011, emitiu o empenho 2673, sendo pago em 20/04/2012 

por meio da conta caixa, relativo à suposta realização dos serviços da segunda medição da 

construção da praça central, objeto deste processo (fl.349): 
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O pagamento teve como lastro o boletim de medição 02 (fl. 845), emitido em 28/12/2011: 

 

 



 
 

PROCESSO TC 03412/15 
 

 

20/25 

 

 



 
 

PROCESSO TC 03412/15 
 

 

21/25 
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Não há acervo probatório que ateste que a empresa prestou os serviços ou realizou as 

obras pelos quais a Prefeitura lhe pagou. 
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Como bem já relatado às fls. 295, foram realizadas diligências e restou constatado a 

inexecução da obra: 

“Conforme constatou a Auditoria em diligência “in loco”, realizada em 20/09/2016, 

onde indicado como construída a praça havia apenas um terreno sem qualquer construção (fl. 139). 

Antes, em 29 de outubro de 2010, os Técnicos da CGE já haviam atestado a ausência de qualquer 

execução relativa ao convênio firmado entre o Estado da Paraíba e a Prefeitura Municipal de São José 

de Caiana (fl. 1082 do Processo TC 12778/11). 

O defendente alega que, por questões políticas, o convênio foi cancelado, tendo o 

Município prestado contas dos recursos recebidos na primeira parcela, inclusive com devolução de 

recursos, todavia não acostou qualquer documento comprovando a devolução dos recursos. Acostou 

documentação relativa à licitação, suposta prestação de contas, inclusive com os pagamentos à empresa 

contratada com boletins de medição e outros documentos que foram exatamente os que a Auditoria se 

embasou para indicar a imputação de débito, vez que nada foi realizado, conforme o Órgão Técnico. 

Ou seja, o defendente reconhece que os serviços não foram executados, mas demonstra o pagamento 

pelos supostos serviços.” 

Dessa forma, andou bem a decisão recorrida, fls. 293/298, quando imputou débito ao 

recorrente, porquanto não demonstrada a regularidade da despesa executada. É que a prestação de contas 

deve apresentar-se em sua completude, caso contrário será o mesmo que não tê-la realizado. 

Deve evidenciar a adequação dos procedimentos adotados para a execução da despesa, e, 

principalmente, demonstrar o mérito alcançado, ou seja, a efetiva aquisição de bens, realização de obras 

ou prestação de serviços, bem como a conquista de bons resultados para a coletividade. Esse duplo 

aspecto da prestação de contas - formal e material, respectivamente - está constitucional previsto: Veja-

se: 

CF/88. Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma 

integrada, sistema de controle interno com a finalidade de: 

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da 

gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração federal, bem 

como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; 

A Lei de Normas Gerais de Direito Financeiro – Lei 4.320/64, exige que, na quantificação 

(liquidação) da obrigação de pagar, além de identificar a origem do gasto, o credor e o valor a ser pago, 

a administração deve certificar o resultado auferido – legitimidade da despesa pública. Cite-se: 
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Lei 4.320/64. Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito 

adquirido pelo credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito. 

§ 1°. Essa verificação tem por fim apurar: 

I - a origem e o objeto do que se deve pagar; 

II - a importância exata a pagar; 

III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação. 

§ 2º. A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá por 

base: 

I - o contrato, ajuste ou acordo respectivo; 

II - a nota de empenho; 

III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do serviço. 

O Supremo Tribunal Federal já assentou a obrigação dos responsáveis por dinheiros 

públicos de demonstrar a sua escorreita aplicação sob os enfoques formais e meritórios, quando do 

julgamento do Mandado de Segurança 20.335-8/DF, publicado no DJU de 25/02/1983, de cujo voto do 

eminente relator Ministro Moreira Alves, colhe-se lapidar comentário: 

“Vê-se, pois, que, em tema de Direito Financeiro, mais particularmente, em tema de 

controle da aplicação dos dinheiros públicos, a responsabilidade do Ordenador de Despesa pelas 

irregularidades apuradas se presuma, até prova em contrário, por ele subministrada.” 

Conclui-se, portanto, que se recursos públicos são manuseados e não se faz prova da 

regularidade das despesas realizadas com os correspondentes documentos exigidos legalmente, os 

respectivos gestores atraem para si a consequente responsabilidade de ressarcimento dos gastos 

irregulares que executaram ou concorreram, inclusive por temerária gerência, além de sujeição à multa 

decorrente de prejuízos causados ao erário, nos termos do art. 56, da LCE 18/93. 

Ante o exposto, VOTO no sentido de que este egrégio Tribunal, preliminarmente, 

CONHEÇA do recurso interposto e, no mérito, NEGUE-LHE PROVIMENTO, para manter os termos 

da decisão consubstanciadas no Acórdão AC2 - TC 00862/19. 
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DECISÃO DO TRIBUNAL PLENO DO TCE-PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 03412/15, referentes, nessa 

assentada, à análise de Recurso de Revisão interposto pelo ex-Gestor da Prefeitura Municipal de São 

José de Caiana, Senhor JOSÉ WALTER MARINHO MARSICANO JÚNIOR, em face do Acórdão AC2 

– TC 00862/19, proferido pela Segunda Câmara, proferido quando da análise da inspeção especial de 

obras realizada no Município, relativa ao exercício de 2012, de responsabilidade do Recorrente, 

ACORDAM os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), 

à unanimidade, nesta data, conforme o voto do Relator, em: 

I) preliminarmente, CONHECER do recurso; e 

II) no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, para manter os termos da decisão 

consubstanciada nos Acórdãos AC2 – TC 00862/19, adotada pelos membros da Segunda Câmara quando 

da análise da inspeção especial de obras realizada no Município de São José de Caiana, relativa ao 

exercício de 2012, de responsabilidade do Recorrente. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota do Tribunal Pleno. 

João Pessoa (PB), 14 de setembro de 2022. 



Assinado

Assinado Assinado

Cons. Arnóbio Alves Viana
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PRESIDENTE EM EXERCÍCIO
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